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, Cu,-l«-o, Presentes .uto,.- P-i-o -. correçio ,
r a o ..

semestre de 19B7-

, docu.ent^çSo exigida p.1. C,.. CEE n, 20/87 7 NSO... .
• - ^ ox isccntes nc ,rocesso , CoMnicado ao corpo

n. O, nlo aiscrinina
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Qual o valor autorizado para o

Qual o valor autorizado para ° Cz$ 1.740,00
QUal o valor praticado no 19 semestre/87? -• —

Qual o percentual de au.ento praticado no l, se,. 87

, ,1 de diferença entre o valor prat.cadoQual o percentual de d..ereny
torszado no l? ser.iestre/o/ •'

QuI/o L" da mensalidade do l- se.estre de 1987, para ̂  ̂^

'base de cálculo dó 29 semestre de 193? ? ;

q,., o percentual'de incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso 7 ...••_•'•

Qual foi o defosagem solicitada par, o 29 semestre/87. • • -

QuI, l percentual para cnuil f b r i o rec-ita-despesa no cursoT ^

A escola faz jus â correçõo de defasagen, no curso

o percentual que deve ser conced.do ? -• ^^ ̂  ^ ̂  .^^

A vista cio ekposio. considerando n

Indeferimento ^.quintos preços i-.ax.ir-.oo:
podendo . requerente cobrar, no por.odo su,, a; 5̂ ^̂  ^̂  2.606,52

JULHO/AGOSTO C/5. 2.436,00 L-LL"" C,$ 2.984,20

OUTUBRO £iL 2-788'97
DEZEMBRO W 3.342,30
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

, Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheirosa.-Arthur• -Fonseca Filho, Ceei

lia Vasconce.Llos Lacerda Guaraná, Luiz.::Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


